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ATA Nº 11/2022 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

  

Aos seis dias (06) dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas e trinta 
minutos, na sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente 
da Câmara Vereador Lirio Rigon e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, Ari 
Dirceu Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Edeval Borcioni, 

Almir Villa. Aberta a reunião foi discutido o Projeto de Lei nº 012/2022 que “Regulamenta a faixa 
de domínio e pista de rolamento das estradas rurais e dá outras providências”, participaram da 
reunião representantes da Secretarias de Obras, Conselho Agropecuário, Compladu, Prefeito 
Municipal, comissão de Trânsito, Coordenador do Grupo de Aceleração, setor de engenharia do 
Município, foram definidas algumas alterações no art. 3º, art. 10, § 1º e § 2º, art. 11, § 2º e art. 
13. Após a discussão foram definidos os seguintes encaminhamentos, levar para o Compladu a 
questão das metragens definidas no art. 8º e 10. No conselho agropecuário promover uma 
reunião com os líderes das comunidades, verificar também a possibilidade de consolidar as 
rodovias que já existem. Após foram ouvidos os representantes do Conigepu, sobre o Projeto de 
Lei 053/2022. Em prosseguimento foram analisados os seguintes projetos de Lei: 
Item Matéria Deliberação 

1 PROJETO DE LEI Nº 53/2022 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSTANTINA COMO 
PARTICIPANTE E GARANTIDOR DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO A SER FIRMADO PELO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE COOPERAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA CONIGEPU JUNTO 
AO BRDE – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL PARA 
AQUISIÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM. 

Em análise pela c. 
Legislação 

2 PROJETO DE LEI Nº 57/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 45.488,27 (QUARENTA E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), INCLUI NO PPA, 
LDO E LOA. 

Em análise c. Obras 

3 PROJETO DE LEI Nº 59/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 133.530,59 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E 

LOA. 

Aprovado por 
unanimidade 

4 PROJETO DE LEI Nº. 60/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), INCLUI NO 

PPA, LDO E LOA. 

Aprovado por 
unanimidade 

5 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 02/2022 - “ALTERA O INCISO II DO ART. 17 DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE CONSTANTINA” 

Aprovado por 
unanimidade 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no livro 
de atas da comissão permanente. 

Constantina 06/06/2022. 
 

Fabrício Giacomini   Assessor Jurídico   
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